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DE 
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Fls___________ 

Ass __________ 

TERMO DA DISPENSA Nº 009/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

I – REFERÊNCIA 

 

1– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANURA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede a Rua Monte Carmelo, nº 448, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ-MF sob n.º 

18.449.157.0001-64.  

 

2– CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS, com sede em Belo 

Horizonte, na Av Raja Gabaglia nº 385, bairro Cidade Jardim, CEP nº 30.380-103, inscrita no 

CNPJ sob o nº 20.513.859/0001-01, neste ato representado pelo Presidente Marcos Vinicius 

Da Silva Bizarro, RG nº MG14410599, e CPF nº 687.262.440-04. 

 

3– OBJETO: contratação direta, por dispensa de licitação da ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE 

MUNICÍPIOS - AMM, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica nº 20.513.859/0001-01. A 

contratação direta, por dispensa de licitação, visando à contratação da Associação Mineira de 

Municípios para a disponibilização de uso do software on-line que permite ao 

CONTRATANTE operar e gerenciar as publicações de seus atos em meio eletrônico 

intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e demais matérias de 

interesse do CONTRATANTE, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 1.321 de 12 de 

abril de 2024, Poderá ser entendido como sinônimo do termo “Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros”, para os devidos fins, as seguintes expressões: Diário Eletrônico, Diário Eletrônico 

dos Municípios, Diário Oficial e Diário Municipal Online.  

 

4– PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:  

O prazo é de 30/04/2024 a 30/04/2025; 

a) cumprir fielmente as disposições do contrato; 

b) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE; 

c) prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com qualidade e tecnologia 

adequadas e observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 

desde que atendidos os requisitos elencados na cláusula quarta; 

d) prestar todo o suporte técnico necessário para o perfeito funcionamento do Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros, sendo responsável pela disponibilização das publicações na 

internet, facilitando o acesso e acompanhamento pela sociedade dos atos da Administração 

Pública Municipal; 

e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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5– DO PREÇO: 

O preço global estimado do presente contrato é de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta 

reais), no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da 

CONTRATADA.  

 

6– DA VIGÊNCIA: 

O contrato vigorará até 30/04/2025, a contar da data de sua assinatura. 

 

7– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária nº 

88 - 0204 04.122.0021.2.065 3.3.90.39.00. 

 

II– AMPARO LEGAL  

Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

III– DOCUMENTOS INTEGRANTES  

Proposta de Preços relacionada ao objeto solicitado e documentos fiscais e constitutivos 

licitante. 

 

VI– JUSTIFICATIVA  

O vertente caso se enquadra na hipótese legal do art. 75 inc. II, da Lei nº 14.133/2021:  

“Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras;” 

 

V – RESOLUÇÃO  

Presentes os pressupostos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, resolvo considerar 

Inexigível a licitação para a contratação dos serviços que constituem o objeto do presente 

Termo, e encaminhar o processo para a deliberação da autoridade superior para, considerando 

que nada obste, ratifique-o.  

 

Planura/MG, 30 de abril de 2024.  

  

 

 

KENIA RODRIGUES GONÇALVES 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

 


